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Ata da quinta sessão extraordinária do Tribu 

nal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, 

em Goiânia, aos trinta e hum dias do mês de 

maio do ano de hum mil novecentos e oitenta 

e oito. Presidência do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos Trinta e hum dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e 

oitenta e oito (1.988), no Edifício do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado deG Goiãs, em Goiânia, presentes os Excelentíssimos Se- 

nhores Desembargadores LAFAIETE SILVEIRA, Presidente, JOAQUIM HENRI 

QUE DE SÁ4, Vice Presidente; Os Juízes Doutores FELICÍSSIMO JOSÉ DE 

SENA, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA REIS, ORLANDA LUÍZA DE LIMA FERREIRA, ! 

LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e NOÉ GONÇALVES FERREIRA e, bem ase 

sim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, trocumior 

Regional Eleitoral. Às dezessete horas foi aberta a sessão, sendo ! 

lida e aprovada a ata anterior. LEITURA DE ACÓÚRDÃO: Pela Excelentíg 

sima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferreira foi lido acór - 

dão proferido no Mandado de Segurança nº 319/88, em que figuram co- 

mo impetrante Antônio Fernandes Galvão e impetrado o Presidente do 

diretório Regional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, 

JULGAMENTO: Processo nº 264/88, pelo qual o Partido do Movimento De 

mocrático Brasileiro reguer o registro do diretório referente ao mu 

nicípio de Três Ranchos, impugnado por Eurípedes;Pereira Ferreira, 

Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrmque de S 

O Tribunal, por maioria, de acordo com parecer proferido pelo Exce- 

lentíssimo Senhor Doutor Frocurador J"ªegional Eleitoral, conheceu da - 

impugnação, julgou-a procedente e decretou a nulidade da convenção. 

Vendidos os Excelentiíssimos Senhores Doutores Luiz Francisco Gue - 

des de Amorim e Noé Gonçalves Ferreira que rejeitaram a impugnação 

e deferiram o pedido de registro do diretório. Por questão de fôro 

Íntimo, absteve-se de votar o Excelentíssimo Senhor Doutor Felicís- 

simo José de Sena. Processo nº 104/88, pelo qual o Partido Comunis- 

ta do Brasil requer o registro de fAova Comissão Exxcutiva do Diretó 

rio referente ao município de Aruanã., Relator: Excelentissimo Senhor 

Desembargador Joaquim Henrique de Sá,. O Tribunal, unanimemente, de 

acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor



Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido. Processo nº 183/88, 

pelo qual o Partido da Frente Liberal regier o registro do diretóri 

o referente ao município de Arraias. Relator: Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Joaquim Henrique de Sá. O Tribunal, unanimemante, de 

acorão com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Procuradir Regional Eleitoral, deferiu o pedido. Processos nºs. 417, 

423, 324, 429 e 435/88, pelos quais o Partido do Movimento Democrá- 

tico Brasileiro requer o registro dos diretórios referentes aos mus 

nicípios de Cabeceiras, Faina, Corumbá de Goidás, Morrinhos e Rial - 

ma. Relator: Excelentiíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique ' 

de Sá. O Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres orais prof 

feridos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei= 

toral, deferiu os pedidos, com a exclusão do nome do líder da 458 ' 

vaga do diretõrio, que caberá, inominadamente, a quem ocupar a lide 

rança do partido na Câmara Municipal, em qualquer ocasião, Processo 

nº 490/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral de Aparecida de Goiá - 

nia indica para as funções de auxiliar de preparador em Vila Brae 

sília i cidadão Nader Alves Pereira Sobrinho. RekEtor: Excelentíssi-— 

Henriqur de Sád., O Tribunal, unanime mo Senhor Desembargador Joaquim 

mente, de acordo com parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor * 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, considerando que na legisla - 

ção vigente não existe a figura de: "auxiliar de preparador", desa - 

provou a indicação. Processos Nºs, 431, 437 e 294/88, pelos quais O 

Partido do Movimento Democrátigo Brasileiro requer o registro dos ' 

diretórios referentes aos municípios de Nova Iguaçú, São João D'Ali 

ança e Mozarlandia. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Pelicíssi 

mo José de Sema, O Tribunal, unanimemente, de acorão com pareceres 

orais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regio 

nal Eleitoral, deferiu os pedidos. Processo nº 253/88, pelo qual o 

Partido Liberal requer o registro do diretório referente ao munici- 

pio de Rianápolis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicissi- 

mo José de Sena, O Triumnal, unanimement, de acordo com parecer oral, 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei 

toral, deferiu o pedido, com a exclusão, da Comissão Executiva, do 

2º Vice-Presidente e do 1º Secretário. trocesso nº 459/88, pelo qualL 

o Partido da Frente Liberal requer o registro do diretório referens 

te ao município de Xambiod., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor ' 



dor Regional Eleitoral, converteu o julgamento em diligência, para 

que o requerente comprove haver comunicado à Justiça Eleitoral, em 

tempo hábil, a data e o local em que se realizaria a convenção. 

Processo nº 341/88, pelo qual o Partido Democrático Trabalhista re 

quer o registro do diretório referente &o município de Porto Nacio 

nal. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Li- 

ma Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com o parecer *' 

oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regio— 

nal Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão do líder da banca- 

da da suplência da Comissão Executiva. Procesco nº 291/88, atravês 

do qual Azor Nunes de Melo contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral 

de Porto RNacional que, julgando-se incompetente para decidir sobre 

pedido formulado pelo recorrente, determinou o encaminhamento do 

assunto para apreciação da. Superior Instância. Relatora: Excelen - 

tíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Fe.reira, O Tribunal, 

por maioria, acolhendo parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu do recurso e lhe ne 

gou provimento. Vencião o Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Fran - 

cisco Guedes de Amorim, preliminarmente, não conheceu do recurso,. 

Processo nº 434/88, pelo qual o Partiãdo do Movimento Democrático 

Brasileiro requer o registro do diretório referente ao municipio ! 

de Pium, Relator: Excelentiíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Gue- 

fes de Amorim, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regional 

Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão do nome do 1fder da ' 

458 Vaga do diretório, que deverá ser ocupada pelo 1fder do parti- 

do na Câmara Municipal, em qualquer ocasião, Processos nºs. 430, ! 

436 e 455/88, pelos queis o Partido do Movimento Democrático Brask 

leiro requer o registro dos diretórios referentes aos municípios ! 

de Novo Alegre, Santa Terezinha de Goiás e Portelândia. Relator: ! 

Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira. O Tribunal, ' 

unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Exceleª 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu os pe 

didos, com a exclusão do nome do líder da 45% Vaga do diretório de 

Portelândia, que deverá ser ocupado por quem ocupar a liderança do 

partido na Câmara Municipal, em qualquer ocasião. Processo nº 413/ 

88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer 



o registro do diretório referente ao município de Aporé. Relator:? 

Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira. O Tribunal, 

unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíis 

simo Senhor Doutor P rocurador “egional Eleitoral, deferiu o pedido 

com a exclusão do nome do líder da 45º Vaga do diretório, devendo 

O processo, a seguir, ser passado à Corregedoria Hegional Eleitoral, 

para apurar por que não compareceu à convenção o Observador da Jus 

tiça Eleitoral. Processo nº 460/88, pelo qual o Partido dos Traba- 

lhadores requer o registro do diretório referente ao município de 

Goianésia. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Fer 

reira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral profe- 

rido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regional Eleito- 

ral, converteu o julgamento em diligência, para que o requerente & 

esclareça puantos membros compõoem o diretório que pretende regis - 

trar. Processo nº 326/88, pelo qual o Partiãdo do Movimento Democ:á 

tico Brasileiro requer o registro do diretório referente ao municf 

pio de Goiandira., Relator. Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçai 

ves Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional E- 

leitoral, manteve o processo em diligência, para que o requerente 

cumpra o que foi determinado, isto é, apresentar cópias das atas 

conferidas pelo escrivão eleitoral e visadas pelo Juiz Meitoral. 

Processo nº 448/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro requer o registro do diretório referente ao município ' 

de Figueirópolis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçat 

ves Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acor do com o parecer ! 

Procurador Regio-— oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

nal Eleitoral, converteu o julgamento em diligência, para que a cá_ 

pia da ata da convenção seja conferida pelo escrivão eleitoral e * 

que, depois de lida e aprovada será assinoÇExcelent:L q 

sSenhor Desembargador Presidente, comigo, Vd%"'ª &a 

Secretário, que a mandei datilografar, subscre»í e assino,. 

- 
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